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1. APRESENTAÇÃO DA POLÍTICA ORÇAMENTAL 
 

I - Nota Introdutória 
 

O presente Orçamento da Câmara Municipal de Macedo de Cavaleiros para o exercício de 

2025 tem como objetivo apresentar, de forma detalhada e transparente, os recursos 

financeiros necessários para a execução das atividades e investimentos previstos, conforme 

as diretrizes estabelecidas no presente mandato e do plano estratégico “Estratégia Macedo 

de Cavaleiros 2030”. 

Este orçamento foi elaborado, ao abrigo do Sistema de Normalização Contabilística para as 

Administrações Públicas (SNC-AP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de 

setembro, com base nos princípios da responsabilidade fiscal, eficiência na gestão pública e 

compromisso com as necessidades da população. O seu conteúdo reflete a distribuição de 

recursos entre as diversas áreas de atuação do Município, incluindo (educação, saúde, 

infraestrutura, cultura, entre outros), de forma a garantir a continuidade dos serviços 

essenciais e o cumprimento das metas estabelecidas para o desenvolvimento social e 

económico da nossa comunidade. 

A Câmara Municipal reafirma o compromisso com a transparência, a participação cidadã e a 

utilização eficaz dos recursos públicos, promovendo a melhoria da qualidade de vida da 

população. 

A sua elaboração é da responsabilidade do executivo municipal e a sua aprovação da 

responsabilidade da Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, dando 

cumprimento ao disposto na alínea a) do n.º 1 do art.º 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua atual redação, conjugado com a alínea c) do n.º 1 do art.º 33.º do mesmo 

diploma legal. 

Esta demonstração orçamental previsional, documento crucial para a estratégia municipal 

nas diversas áreas de atuação, reflete a orientação política deste Executivo Autárquico. O ano 

de 2025 será decisivo com a consolidação da descentralização de competências, em particular 

nas áreas da educação e ação social. Este ano, e em face às novas competências assumidas, 

os recursos humanos do Município foram realocados para as novas responsabilidades, tanto 
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na área da educação quanto na área social. A nível organizacional continuará a ser reforçada 

a colaboração estreita entre os diferentes serviços, com o objetivo de oferecer um serviço 

público mais eficiente e de melhor qualidade.  

O Município de Macedo de Cavaleiros tem em execução diversas candidaturas a fundos 

comunitários nas áreas da Cultura, Ambiente, Respostas Sociais e Habitação nomeadamente: 

 

PRR – Plano de Recuperação e Resiliência 

 Redes Culturais e Transição Digital do Plano de Recuperação e Resiliência: Aquisição 

de equipamento de projeção digital de cinema (DCP) e de vídeo, imagem e tecnologia 

para cineteatros e centros de arte contemporânea públicos (184.500,00€); 

 1.º Direito - Programa de Apoio ao Acesso à Habitação: Reabilitação de 32 fogos no 

Bairro da Alegria, Macedo de Cavaleiros (2.280.610,50€); 

 Programa de Intervenções em Habitações - PIH (35.819,80€); 

 Radar Social - Criação de Equipas para Projeto Piloto (169.302,59€); 

 Programa Integrado de Apoio às Aldeias Localizadas em Territórios de Floresta - 

Condomínio de Aldeia de Macedo de Cavaleiros (Fundo Ambiental) – (379.309,79€); 

 Cadastra & Capacita TTM - Fase II Cadastro da Propriedade Rústica e Sistema de 
Monitorização da Ocupação do Solo (173.552,00€). 
 

PDR2020 – Programa de Desenvolvimento Rural 

 Proteção da Floresta contra agentes bióticos e abióticos: Combate a Pragas e 

Doenças do Castanheiro (249.363,00€); 

 Renovação de Aldeias: Aldeia de Cortiços: Valorização da Envolvente ao Solar dos 

Pessanha (141.245,58€). 

 

Turismo de Portugal 

 Linha de Apoio à Valorização Turística do Interior: Valorização Turística da Linha 

do Tua - Troço de Macedo de Cavaleiros (400.000,00€). 
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dgARTES – Direção-Geral das Artes 

 Contrato de Apoio à Programação - Rede de Teatros e Cineteatros Portugueses 

(400.000,00€). 

 

Foram submetidas outras candidaturas na área das Respostas Sociais, tais como o Contrato 

Local de Desenvolvimento Social 5G (CLDS) inserido no Programa Pessoas2030, o 

Programa de Intervenção nas Vias Públicas incluído na componente Acessibilidades 360º do 

PRR e a construção de novos fogos para habitação a custos controlados no Bairro da Alegria, 

no âmbito do Programa de Apoio ao Acesso à Habitação.  

Também no domínio do Ambiente, no que diz respeito à proteção das florestas, foi 

submetida uma nova candidatura ao Programa Integrado de Apoio às Aldeias Localizadas 

em Territórios de Floresta (Condomínio de Aldeia). 

 

Com a abertura do novo quadro comunitário Portugal2030, o Município de Macedo de 

Cavaleiros está inserido no Plano de Ação dos Investimentos Territoriais Integrado da 

Comunidade Intermunicipal de Terras de Trás-os-Montes (CIM-TTM), tendo identificado 

no Quadro de Investimentos Prioritário (QIP) as ações/intervenções que serão objeto de 

candidatura no âmbito dos avisos que integram os diversos Programas Operacionais do 

Portugal2030.  

No âmbito do FEDER teremos: 

 ● Requalificação Energética das Piscinas Municipais (1.500.000,00€); 

 ● Criação de Comunidade de Energia Renovável Municipal (297.737,25€); 

 ● Construção da Base de Apoio Logístico de Macedo de Cavaleiros (1.400.000,00€); 

 ● Requalificação da Entrada Nascente de Macedo de Cavaleiros (455.870,50€); 

 ● Requalificação e Modernização do Estádio Municipal (300.000,00€); 

 ● Reabilitação da Casa da fábrica da Igreja (588.235,29€); 

 ● Requalificação do Centro Cultural (222.051,67€); 
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 ●Reabilitação do Espaço Público e Naves do Parque Municipal de Exposições 

(3.000.000,00€); 

 ● Reabilitação do Edifício da Antiga Residência de Estudantes (2.000.000,00€); 

 ● Reabilitação do Edifício SIDE UP (1.500.000,00€). 

 

No âmbito do FSE, teremos: 

● Ser Macedo com Sucesso (638.484,71€); 

● Contamos Todos (213.058,65€); 

● MMS – Macedo Mais Social (113.351,96€). 

 

Temos igualmente investimentos nos sistemas municipais de abastecimento de água e 

saneamento de águas residuais, que passamos a descriminar. 

Ciclo Urbano em Baixa Construção de Redes de Água nas seguintes freguesias:  

 ● União de Freguesias de Podence e Santa Combinha; 

● Morais; 

● Lombo; 

● Macedo de Cavaleiros. 

 

Ciclo Urbano em Baixa: Construção de Redes Saneamento: 

● União de Freguesias de Podence e Santa Combinha (Azibeiro); 

● Vinhas; 

● Vale Prados (Arrifana); 

● União de Freguesias de Espadanedo, Edroso, Murçós, Soutelo Mourisco (Cabanas); 
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● Vinhas (Castro Roupal); 

● Macedo de Cavaleiros; 

● Macedo de Cavaleiros (Pinhovelo); 

● Morais (Sobreda). 

O valor estimado para o investimento total destas prioridades de investimento totaliza, 

aproximadamente, 4.771.209,97€ e serão executadas durante os próximos 3 anos, em caso 

de aprovação de todas as candidaturas a submeter. 

Sem prejuízo das prioridades de investimento identificadas no QIP, o Município de Macedo 

de Cavaleiros poderá vir a submeter outras candidaturas a avisos que sejam uma mais-valia 

para o concelho. 

Por último, é crucial destacar o volume de despesas associadas ao cumprimento dos acordos 

de pagamento da dívida relacionados com os serviços de fornecimento de água e tratamento 

de resíduos, assim como os compromissos financeiros com as entidades participadas, 

nomeadamente a Desteque – Associação de Desenvolvimento da Terra Quente, a AMTQT 

– Associação de Municípios da Terra Quente Transmontana, a AMBS – Associação de 

Municípios do Baixo Sabor, e a CIM-TTM – Comunidade Intermunicipal das Terras de Trás-

os-Montes, nomeadamente com o serviço público de transporte rodoviário de passageiros-

rede municipal.  

Dessa forma, com o objetivo de cumprir a nossa principal missão de proporcionar uma 

melhor qualidade de vida aos munícipes, destacam-se as seguintes ações/projetos: 

i. Protocolo com os bombeiros voluntários, o apoio aos clubes e associações 

desportivas, culturais, sociais e outras; 

ii. Projeto de Execução para novos fogos no Bairro da Alegria; 

iii. Reforço do valor das bolsas de estudo para o ensino superior; 

iv. Reforço das bolsas para ocupação de tempos livres; 

v. Orçamento participativo jovem; 

vi. Orçamento participativo; 

vii. Aquisição de novas viaturas; 

viii. Aquisição de maquinaria pesada; 
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ix. Intervenção no património natural - geossítios; 

Uma vez que, urge continuar a melhorar a qualidade de vida de todos os Macedenses, e, 

tendo este Município uma capacidade de endividamento superior a 3 milhões de euros, é 

intenção deste executivo, contrair durante o ano de 2025, uma empréstimo de médio/longo 

prazo, no montante de 2.986.278,16€ (dois milhões, novecentos e oitenta e seis mil, duzentos 

e setenta e oito euros e dezasseis cêntimos) para fazer face a todos os investimentos para o 

nosso Concelho. 

O processo de contratação será, oportunamente, submetido a apreciação dos órgãos 

municipais. 

Descrimina-se de seguida, todas as empreitadas que farão parte desse financiamento: 

 Centro de Meios Aéreos - 159.999,00€ 

 Pontes do Parque Urbano- Repavimentação – 9.999,00€ 

 Vilar do Monte - Saneamento Básico – 14.999,00€ 

 Chacim – Construção de ETAR do Sobreiró - 14.999,00€ 

 Peredo – Saneamento Básico e Conduta de Água no Largo do Bairro – 3.999,00€ 

 Vale Pradinhos – Saneamento na Rua da Ladeira – 9.999,00€ 

 Gradíssimo- Casa Mortuária – 79.999,00€ 

 Ferreira – Construção de Capela Mortuária – 9.999,00€ 

 Podence- Obras de Conclusão da Reabilitação Da Igreja Nossa Sra. Da Purificação 

34.999,00€ 

 Vale Benfeito - Pintura do Cemitério – 4.499,00€ 

 Zona Oficinal – Pavimentação – 24.999,00€ 

 Vale de Prados- Pavimentação da Rua da Eira Velha – 38.499,00€ 

 Pinhovelo- Repavimentação Estrada Central - 19.999,00€ 

 Pinhovelo – Reabilitação da Estrada de Ligação ao IP2 – 67.999,00€ 

 Estrada Nogueirinha – 106.999,00€ 

 Traçado Alto de Gradíssimo – 69.999,00€ 

 Estrada M 537 – Cruzamento Espadanedo a Rebordãos – 371.999,00€ 

 Corujas – Repavimentação de Estrada – 203.999,00€ 

 Carrapatas – Conclusão de Passeios na Via Central – 19.999,00€ 
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 Chacim – Pavimentação da Rua de Sto. António – 57.999,00€ 

 Ferreira – Arruamento da Rua do Vale – 29.999,00€ 

 Cortiços – Passadeiras Estrada Central – 2.999,00€ 

 Cortiços – Pavimentação de Acesso a Habitações – 4.999,00€ 

 Grijó – Pavimentação da Rua da Ribeirinha – 24.999,00€ 

 Grijó – Pavimentação da Rua do Lagar – 59.999,00€ 

 Lamalonga - Requalificação do Largo das Fragas – 49.999,00€ 

 Travanca – Ligação Interface a Sta. Bárbara – 229.999,00€ 

 Lamas – Pavimentação da Rua das Revoltas – 19.999,00€ 

 Lamas – Pavimentação da Rua das Fontainhas – 31.999,00€ 

 Paradinha de Besteiros – Pavimentação da Rua Central – 19.999,00€ 

 Sobreda – Pavimentação da Via Direita – 19.999,00€ 

 Sobreda – requalificação do Adro da Igreja – 14.999,00€ 

 Olmos – Requalificação da Estrada de Malta – 206.849,16€ 

 Peredo – Pavimentação de Rua com Paralelo – 21.999,00€ 

 Peredo – Pavimentação do Recinto da Escola – 25.999,00€ 

 Peredo – Acessibilidades ao Cemitério – 3.499,00€ 

 Podence – Arruamento da Rua Teixogueira e da Rua Vale Pereiro – 24.999,00€ 

 Santa Combinha - Arruamento – 39.999,00€ 

 Azibeiro – Arruamento – 24.999,00€ 

 Limãos – Requalificação do Adro da Igreja – 39.999,00€ 

 Vale Pradinhos – Pavimentação do Adro da Capela Mortuária – 9.999,00€ 

 Talhas – Construção de Passeio na Rua Central – 14.999,00€ 

 Talhas – Rua da Fonte do Olmo – 78.999,00€ 

 Talhas - Repavimentação da Rua Diretor João de Deus Canedo – 29.999,00€ 

 Bagueixe – Repavimentação das Ruas da Madalena e São Sebastião- 59.999,00€ 

 Vale de Prados – Construção de Passeio de Ligação a Macedo de Cavaleiros – 

39.999,00€ 

 Vale Benfeito - Pavimentação da Rua de São Roque – 5.999,00€ 
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 Vilarinho de Agrochão – Alargamento do Largo da Freguesia – 49.999,00€ 

 Vilarinho de Agrochão – Pavimentação da Rua das Hortas – 14.999,00€ 

 Vinhas – Passeios na Rua do Cardal – 19.999,00€ 

 Vinhas - Pavimentação do Beco dos Hortos – 9.999,00€ 

 Castro Roupal – Pavimentação da Rua de Vale de Freixo – 19.999,00€ 

 Nozelos – Construção de Talude – 36.999,00€ 

 Vilarinho de Agrochão – Construção de Muro – 13.999,00€ 

 Restaurante do Mercado – 59.999,00€ 

 Ferreira – Substituição do Telhado da Escola – 5.999,00€ 

 Comunhas – Muro de Apoio em Rua Pública – 4.999,00€ 

 Comunhas – Barreira Protetora na Berma de Estrada – 5.999,00€ 

 Cortiços – Renovação de escolas da Cernadela e Cortiços – 16.999,00€ 

 Peredo – Muro de Suporte de Terras – 5.999,00€ 

 Cortiços- Paragem de Autocarro- 2.999,00€ 

 Cernadela – Construção de Parque de Lazer e Convívio – 4.999,00€ 

 Travanca – Construção de Sanitários Públicos Santa Barbara – 19.999,00€ 

 Podence – Construção de Sanitários Públicos – 19.999,00€ 

 Salselas – Substituição de Manilhas – 8.999,00€ 

 Sezulfe – Reabilitação do Pavimento do edifício da Junta de Freguesia – 9.999,00€ 

 Talhas- Construção do Pavilhão Multiusos – 1ª Fase 119.999,00€ 

 Gralhós – Beneficiação do Edifício da Sede da Junta de Freguesia- 19.999,00€ 

 Bagueixe – Requalificação do Parque Infantil. 7.999,00€ 

 Vale Benfeito - Requalificação da Sede da Junta de Freguesia – 5.999,00€ 

 Vale da Porca – Construção de Sanitários Públicos – 19.999,00€ 

 Castro Roupal - Requalificação da Escola Primária (Sanitários) – 14.999,00€ 
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De uma forma geral e para o ano económico 2025, o Orçamento ascende a 33.787.063,89€ 

(trinta e três milhões, setecentos e oitenta e sete mil, sessenta e três euros e oitenta e nove 

cêntimos). As Grandes Opções do Plano totalizam 21.487.334,09€ (vinte e um milhões, 

quatrocentos e oitenta e sete mil, trezentos e trinta e quatro euros e nove cêntimos) que 

compreendem nas atividades mais relevantes - Plano de Atividades Municipal - o valor de 

15.259.008,91€ (quinze milhões, duzentos e cinquenta e nove mil e oito euros e noventa e 

um cêntimos) e o remanescente no Plano Plurianual de Investimentos. 

Como tenho vindo a enfatizar, é fundamental destacar o empenho e a dedicação dos 

colaboradores da autarquia, sem os quais este trabalho não seria possível. Aproveito para 

reiterar o meu sincero apreço e gratidão a todos. 

Com a colaboração de todos – o apoio dos autarcas do concelho, o trabalho das associações 

e o envolvimento das diversas forças vivas – tenho plena confiança de que o Município de 

Macedo de Cavaleiros sairá, sem dúvida, ainda mais fortalecido. 

 

O Presidente da Câmara Municipal, Benjamim Rodrigues 

Novembro de 2024. 
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II - Receita 

Para o ano 2025, prevê-se que a receita municipal ascenda ao valor global de 33.787.063,89€ 

(trinta e três milhões, setecentos e oitenta e sete mil e sessenta e três euros e oitenta e nove 

cêntimos), estando esta previsão desagregada da seguinte forma: à receita corrente 

corresponde o montante de 27.247.657,82€ (vinte e sete milhões e duzentos e quarenta e 

sete mil, seiscentos e cinquenta e sete euros e oitenta e dois cêntimos), correspondendo à 

receita de capital o montante de 6.489.406,07€ (seis milhões, quatrocentos e oitenta e nove 

mil trezentos e quatrocentos e seis euros e sete cêntimos), sendo que na previsão inicial as 

receitas correntes representam 80,65%, correspondendo 19,21% a receitas de capital, 

acomodando as outras receitas o remanescente de 0,15%. 

Em termos de representação gráfica, a previsão da receita expressa-se da seguinte forma: 

 

 

 

 

Gráfico 1: Receita Global 

  

 

 

 

Total Receita Corrente; 
€27 247 657,82 

Total Receita Capital; 
€6 489 406,07 

Outras Receitas; 
€50 000,00 

RECEITA
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O gráfico que se segue ilustra a previsão para o ano de 2025. 

 

 

 

Gráfico 2: Descrição da Receita 

 

Neste capítulo destacam-se os seguintes factos que justificam os valores apresentados nesta 

proposta:  

i) Ao nível das transferências do Orçamento do Estado, destaca-se o valor previsional 

de 17.803.608,00€ (dezassete milhões, oitocentos e três mil seiscentos e oito euros); 

ii) Ao nível de vendas de bens de investimento contemplamos a alineação de alguns 

terrenos da câmara municipal, neste se incluindo, também, lotes da zona industrial; 

iii)  A orçamentação dos empréstimos contratados em exercícios anteriores. 

 

Impostos Diretos

Impostos Indiretos

Taxas Multas e Outras Penalidades

Rendimento de Propriedade

Transferências Correntes

Vendas de Bens e Serviços Correntes

Outras Receitas

Vendas de Bens de Investimento

Transferências de Capital

Passivos Financeiros

Outras Receitas de Capital

DESCRIÇÃO DA RECEITA
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III - Despesa 

Para o ano de 2025, a despesa municipal estimada totaliza 33.787.063,89€ (trinta e três 

milhões, setecentos e oitenta e sete mil e sessenta e três euros e oitenta e nove cêntimos). 

Deste valor, 26.567.729,64€ (vinte e seis milhões, quinhentos e sessenta e sete mil, setecentos 

e vinte e nove euros e sessenta e quatro cêntimos) correspondem à despesa corrente, 

enquanto o remanescente correspondem à despesa de capital. 

De acordo com a sua tipologia, o gráfico 3 que se segue, apresenta a sua desagregação. 

 

 

 

 
 

Gráfico 3: Despesa Global 

 

 

 

 

 

 

 

O gráfico que se segue ilustra a previsão para o ano de 2025. 

 

Despesa Corrente; 
€26 567 729,64 

Despesa Capital; 
€7 219 334,25 

RECEITA
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Gráfico 4: Descrição da Despesa 

 

 

IV - Grandes Opções do Plano 

As Grandes Opções do Plano é a ferramenta essencial para o desenvolvimento e a 

organização das políticas públicas e que abrange as ações previstas no Plano Plurianual de 

Investimentos e nas Atividades Mais Relevantes, também conhecido como Plano de 

Atividades Municipal. Isto inclui as obras a serem realizadas, os bens a serem adquiridos e os 

apoios a serem concedidos no próximo ano e nos anos subsequentes, além de outros 

compromissos assumidos pela autarquia. 

Antes de apresentar, de forma gráfica, a distribuição dos montantes por cada área de 

atividade, fazemos um resumo das principais ações previstas para cada uma delas. Assim: 

 

Despesas com Pessoal

Aquisição e Bens e Serviços

Juros e outros encargos

Transferências correntes

Outras despesas correntes

Aquisição de bens de capital

Transferências de capital

Passivos financeiros

DESCRIÇÃO DA DESPESA
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1. Funções Gerais 

As funções gerais estão relacionadas com as áreas prioritárias para o desenvolvimento e bem-

estar da população tais como investimentos e encargos com infraestruturas, frota de veículos, 

comunicações, equipamentos diversos, equipamentos municipais, transferências para 

entidades nas quais o município participa e a área de proteção civil. 

 

2.  Funções Sociais 

As funções sociais referem-se às áreas prioritárias que visam promover o bem-estar da 

população, melhorar a qualidade de vida e garantir o acesso a direitos fundamentais como 

educação saúde, segurança, inclusão social, ordenamento do território, cultura, desporto e 

meio ambiente e conservação da natureza. 

 

3.  Funções Económicas 

As funções económicas referem-se às áreas e políticas direcionadas ao desenvolvimento e 

sustentabilidade económica da região, visando a criação de riqueza, criação de emprego e a 

promoção do bem-estar social por meio de uma economia forte e equilibrada. Destacamos 

os investimentos e encargos com agricultura, silvicultura, industria, energia, rede viária, 

comércio e turismo. 

 

4.  Outras Funções 

Para além das funções elencadas acima, ainda temos outras funções que o Município assume 

e que visam garantir uma gestão integrada e equilibrada dos recursos e nos quais destacamos 

os investimentos e encargos com transferências para as juntas de freguesia, atividades 

natalícias e acordos de regularização de dívidas anteriormente assinados. 

Os gráficos 5, 6 e 7 a seguir apresentam os montantes atribuídos a cada uma dessas áreas da 

atividade municipal. 
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Gráfico 5: Grandes Opções do Plano 

 

          

 

 

Gráfico 6: Plano Plurianual de Investimento 
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Gráfico 7: Plano de Atividade Municipal 

 

V - Endividamento Municipal 

A Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, que estabelece o Regime Financeiro das Autarquias 

Locais e Entidades Intermunicipais (RFALEI), institui no n.º 1 do art. 52.º o limite da divida 

total que “… não pode ultrapassar, em 31 de dezembro de cada ano, 1,5 vezes a média da 

receita corrente líquida cobrada nos três exercícios anteriores.” E no n.º 2 do mesmo artigo 

“A dívida total de operações orçamentais do município engloba os empréstimos, tal como 

definidos no n.º 1 do artigo 49.º, os contratos de locação financeira e quaisquer outras formas 

de endividamento, por iniciativa dos municípios, junto de instituições financeiras, bem como 

todos os restantes débitos a terceiros decorrentes de operações orçamentais.” 

Sendo assim e dando cumprimento ao exposto acima, a proposta de demonstração 

orçamental contempla o mapa de encargos com empréstimos contratados pelo Município 

com reflexos no ano de 2025. Capítulo 5 - Anexos 

Embora seja uma previsão, o mapa de endividamento evidencia o serviço da dívida por cada 

empréstimo contratado, prevendo-se:  

i) Encargos com amortização de empréstimos m/l prazos: 297.159,27€ 
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ii) Encargos com pagamento de juros (previsão): 82.160,97€ (no orçamento da despesa foi 

orçamentado um valor superior acautelando assim eventuais aumentos derivados aos 

consecutivas flutuações das taxas Euribor). 

iii) Dívida previsível de empréstimos m/l prazos a 1 de janeiro de 2025: 2.077.345,67€ 

Contribuem, também, para o passivo da Câmara Municipal, outras dívidas, designadamente 

as relacionadas com o serviço de abastecimento de água e saneamento. Para o exercício de 

2025, os encargos são os seguintes:  

i) Caixa de Crédito Agrícola de Trás-os-Montes e Alto Douro: 550.602,28€ (capital + juros) 

ii) BEI: 101.698,51€ (capital + juros); 

iii)Total amortizado ano 2024: 355.041,28€; 

iv) Dívida previsível de acordos de pagamento a 1 de janeiro de 2025: 6.422.950,81€ 

    

VI - Atualização das Taxas Municipais para 2025 

Além de uma atualização das taxas municipais, com base na média da inflação, o 

Regulamento de Liquidação, Cobrança e Pagamento de Taxas e Licenças Municipais também 

está a ser revisto. Este processo visa eliminar taxas obsoletas e incluir novas taxas municipais, 

adequando-o às necessidades atuais. 

 

2.  EQUILÍBRIO ORÇAMENTAL 
 

O equilíbrio orçamental é uma das principais diretrizes de gestão financeira, sendo um 

objetivo para garantir que os projetos e investimentos propostos sejam financeiramente 

viáveis. Os planos orçamentários detalham como os recursos serão alocados e como o 

município equilibrará as suas contas, considerando tanto as receitas quanto as despesas 

previstas. 

A demonstração orçamental previsional para 2025 foi elaborada em conformidade com os 

princípios e normas orçamentais estabelecidos na Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, e com 

as disposições do SNC-AP. 
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Nos termos do disposto no n.º 1 do art.º 40.ºdo Regime Financeiro das Autarquias Locais e 

Entidades Intermunicipais, “ os orçamentos das entidades do setor local preveem as receitas 

necessárias para cobrir todas as despesas.” O n.º 2 estabelece ainda que (…), “ a receita 

corrente bruta cobrada deve ser, pelo menos igual, à despesa corrente acrescida das 

amortizações médias de empréstimos de médio e longo prazo.” 

Por sua vez, o n.º 3 estatui que “o resultado verificado pelo apuramento do saldo corrente 

deduzido das amortizações pode registar, em determinado ano, um valor negativo inferior a 

5 % das receitas correntes totais, o qual é obrigatoriamente compensado no exercício 

seguinte.” 

Vejamos: 

 

 

 
  
Quadro 1: Resumo do orçamento previsto para o ano 2025 e cumprimento da regra do equilíbrio 
orçamental 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição Orçamento 2024 Conclusão
Receita prevista (1) 33 787 063,89 €                          
Despesa prevista (2) 33 787 063,89 €                          

Saldo (3) = (1)-(2) -  €                                              

Descrição Orçamento 2024 Conclusão
Receita corrente (4) 27 247 657,82 €                          
Despesa corrente (5) 26 567 729,64 €                          

Saldo corrente (6) = (4)-(5) 679 928,18 €                                
Amortizações de EMLP (7) 669 973,94 €                                

Diferença (8) = (6)-(7) 9 954,24 €                                    

Cumpre  (ponto 3 do 
Pocal)

Cumpre (artigo 40º, 
n.º 2 do RFALEI)
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3. ENTIDADES SOCIETÁRIAS PARTICIPADAS PELO 
MUNICÍPIO 

 

As entidades societárias participadas pelo município são empresas ou sociedades nas quais o 

município detém participação acionária ou quotas. Essas entidades podem ser de natureza 

pública ou privada, mas sua gestão e operação têm uma relação direta com o poder público 

local. Essas entidades, sendo participadas ou controladas pelo município, estão sujeitas a um 

regime específico de fiscalização e transparência, com o objetivo de assegurar que sua atuação 

esteja alinhada com os interesses da população e com as políticas públicas locais. 

Sendo assim e dando cumprimento ao disposto na alínea c) do n.º 2 do art.º 46.º da Lei n.º 

73/2013, de 03 de setembro, apresenta-se, no capítulo 5 Anexos, o mapa das entidades 

participadas pelo Município. 

MAPAS PREVISIONAIS 

Os documentos e mapas previsionais anexos estão em conformidade com as disposições da 

Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, e do novo Sistema Contabilístico SNC-AP, 

nomeadamente a norma 26, ponto 11, n.º 46, que estabelece a apresentação de um orçamento 

integrado em um plano orçamental plurianual (incluindo o ano seguinte e mais quatro anos), 

bem como o plano plurianual de investimentos, com igual estrutura de planeamento. 

De acordo com o n.º 2 do art.º 42.º e a alínea b) do n.º 2 do art.º 46.º, ambos da Lei n.º 

73/2014, de 3 de setembro, é exigido que, juntamente com o orçamento das autarquias locais, 

sejam apresentados os orçamentos dos órgãos e serviços com autonomia financeira, bem 

como das entidades participadas sobre as quais o município exerça ou presuma exercer 

controlo, conforme estipulado no art.º 75.º.  
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4. ANEXOS 
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I - Resumo do Orçamento 
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  Entidade: MUNICÍPIO DE MACEDO DE CAVALEIROS

RECEITAS MONTANTE DESPESAS MONTANTE

Correntes …………………… 27 247 657,82  Correntes …………………… 26 567 729,64  
De capital …………………… 6 489 406,07    De capital …………………… 7 219 334,25    
Outras receitas …………….. 50 000,00        Outras despesas ……………..

Total 33 787 063,89  Total 33 787 063,89  

Serviços Municipalizados Serviços Municipalizados

Total Geral 33 787 063,89  Total Geral 33 787 063,89  

RESUMO DO ORÇAMENTO COM OUTRAS RECEITAS E DESPESAS - DOTAÇÕES INICIAIS

RESUMO DO ORÇAMENTO
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II Resumo da Receita e da Despesa 
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III Orçamento da Receita 
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IV Resumo da Receita 
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V Orçamento da Despesa 
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VI Orçamento da Despesa (com/sem plano) 
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VII Resumo da Despesa 
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VIII Orçamento da Receita e da Despesa 
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IX Grandes Opções do Plano (GOP’S) 
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X Plano Plurianual de Investimentos (PPI) 
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XI Plano de Atividades Municipal (PAM) 
 

 



  
 
 
  
 
 

92 
   



  
 
 
  
 
 

93 
   



  
 
 
  
 
 

94 
   



  
 
 
  
 
 

95 
   



  
 
 
  
 
 

96 
   

 



  
 
 
  
 
 

97 
   



  
 
 
  
 
 

98 
   

 



  
 
 
  
 
 

99 
   



  
 
 
  
 
 

100 
   



  
 
 
  
 
 

101 
   



  
 
 
  
 
 

102 
   



  
 
 
  
 
 

103 
   



  
 
 
  
 
 

104 
   



  
 
 
  
 
 

105 
   



  
 
 
  
 
 

106 
 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

XII Normas de Execução Orçamental 
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NORMAS DE EXECUÇÃO ORÇAMENTAL PARA 2025 

 

As normas de execução orçamental foram elaboradas de acordo com o disposto na alínea d) 

do n.º 1 do art.º 46.º da Lei n.º 73/2013 (Regime Financeiro das Autarquias Locais e 

Entidades Intermunicipais – (RFALEI), estabelece as regras necessárias à execução 

Orçamento Municipal do Município de Macedo de Cavaleiros para o ano de 2025. 

A publicação do Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro (SNC-AP), e da nova Lei de 

Enquadramento Orçamental, aprovada pela Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro (LEO), 

configuraram alterações profundas na organização de toda a informação contabilístico-

financeira das autarquias locais. 

Este normativo visa garantir o efetivo e rigoroso controlo da execução orçamental, 

necessário à implementação da política definida pelo Município de Macedo de Cavaleiros. 

Capítulo I 

Disposições gerais 

Artigo 1.º 

Objeto 

O presente documento estabelece um conjunto de regras e procedimentos específicos e 

complementares indispensáveis à execução do Orçamento do Município de Macedo de 

Cavaleiros para o ano 2025, de modo a garantir o cumprimento integrado a nível das 

demonstrações previsionais e dos princípios orçamentais, nos termos constantes dos 

seguintes diplomas reguladores: 

a) Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP), 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, na sua atual redação; 

b) Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de fevereiro (POCAL), na parte não revogada pelo SNC-

AP, pontos 2.9.3.3 e 8.3.1, relativos, respetivamente, ao controlo interno, às regras 

previsionais e às modificações do orçamento; 

c) Lei de Enquadramento Orçamental em vigor; 
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d) Lei do Orçamento de Estado; 

e) Lei dos Compromissos e dos Pagamentos em Atraso (LCPA), aprovada pela Lei n.º 

8/2008, de 21 de fevereiro, na sua atual redação; 

f) Normas legais disciplinadoras dos procedimentos necessários à aplicação da LCPA, 

aprovadas pelo Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na sua redação atual; 

g) Lei n.º 73/2013, de 03 de setembro, na sua atual redação, republicada pela Lei n.º 50/2018, 

de 16 de agosto (Regime Financeiro das Autarquias Locais e das Entidades Intermunicipais 

-RFALEI); 

h) Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação aprova o estatuto das entidades 

intermunicipais (Regime Jurídico das Autarquias Locais - RJAL); 

i) Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 18/2008, 

de 29 de janeiro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 111-B/2017, de 31 de agosto, 

na redação conferida pela Declaração de Retificação n.º 36-A/2017, de 30 de outubro, 

retificada republicada pela Declaração de Retificação n.º 42/2017, de 30 de novembro, 

sucessivamente alterado pelo Decreto-Lei n.º 33/2018, de 15 de maio e pelo Decreto-Lei n.º 

170/2019, de 4 de dezembro, pela Resolução da Assembleia da República n.º 16/2020, de 

19 de março, e pela Lei n.º 30/2021, de 21 de maio; 

j) Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 junho, 

na sua atual redação; 

k) Em mais legislação aplicável. 

Artigo 2.º 

Âmbito 

O presente normativo é aplicável a toda a estrutura orgânica da Autarquia. 
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Capitulo II 

Artigo 3.º 

Execução Orçamental 

1. A execução orçamental compreende a prática de todos os atos que integram a atividade 

financeira desenvolvida pelos serviços municipais na prossecução das suas atribuições, 

traduzindo-se num meio de informação contínua e necessária ao acompanhamento de todo 

o processo da realização de despesas e de arrecadação de receitas; 

2. A execução orçamental deve ainda obedecer às normas legais estabelecidas na LCPA, não 

podendo conduzir, em qualquer momento, ao aumento dos pagamentos em atraso; 

3. A gestão orçamental definida pelo Município, baseada em medidas de contenção de 

despesa, na utilização racional das dotações aprovadas e nos princípios do equilíbrio 

determinam que todos os serviços da Autarquia efetuem uma rigorosa gestão dos meios 

financeiros afetos às respetivas atividades; 

4. A anualidade do orçamento implica o seu início de vigência a 1 de janeiro de cada ano civil 

e a adequação dos fluxos de caixa das receitas às despesas realizadas, de modo a que seja 

preservado o equilíbrio financeiro e o cumprimento da LCPA : 

a) Registo no início do ano económico, de todos os compromissos assumidos no ano anterior 

que tenham fatura ou documento equivalente associado e não se encontrem pagos (dívida 

transitada); 

b) Registo no início do ano económico, de todos os compromissos assumidos no ano 

anterior sem fatura associada; 

c) Registo dos compromissos decorrentes da reprogramação dos compromissos de anos 

futuros e dos contratualizados para o ano em curso; 

d) Registo dos compromissos com carácter permanente, que não tenham sido registados no 

âmbito das alíneas anteriores; 

e) Registo das propostas de cabimento que não foram comprometidas em 2024 (proposta de 

cabimento por requisitar), nomeadamente dos procedimentos de concursos que não foram 

ainda adjudicados; 
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5. Considerando o estipulado na LCPA que impede a assunção de compromissos que 

excedam os fundos disponíveis, só poderá proceder-se à cabimentação de novas despesas 

quando estejam sequencialmente cumpridas as etapas mencionadas no número anterior. 

 

Artigo 4.º 

Modificações ao Orçamento e Grandes Opções do Plano 

1. O Orçamento e as Grandes Opções do Plano são documentos previsionais, sem prejuízo 

dos princípios orçamentais e das regras previsionais para ocorrer a despesas e receitas não 

previstas ou insuficientemente dotadas, o orçamento pode ser objeto de alterações 

orçamentais permutativas ou modificativas; 

2. A Câmara Municipal, baseada em critérios de economia, eficácia e eficiência, tomará as 

medidas necessárias à gestão rigorosa das despesas públicas locais, reorientando através do 

mecanismo das modificações orçamentais, as dotações disponíveis de forma a permitir uma 

melhor satisfação das necessidades coletivas, com o menor custo financeiro; 

3. O aumento global da despesa prevista dá sempre lugar a uma alteração orçamental 

modificativa, salvo quando se trate da aplicação de receitas legalmente consignadas, 

empréstimos contratados ou da nova tabela de vencimentos publicada após a aprovação do 

orçamento inicial; 

4. Na alteração orçamental modificativa podem ser utilizadas as seguintes contrapartidas, 

para além das referidas no número anterior: 

a) Saldo da gerência anterior; 

b) O excesso de cobrança em relação à totalidade das receitas previstas no orçamento; 

c) Outras receitas, que a Autarquia esteja autorizada a arrecadar. 

5. A inscrição de novas rubricas da despesa resultante da diminuição ou anulação de outras 

dotações, ou no caso de aumento da despesa, com exceção das referenciadas como 

contrapartida das alterações (rubricas orçamentais exclusivamente utilizadas em 

contrapartida de receitas legalmente consignadas, empréstimos contratados ou da nova tabela 
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de vencimentos publicada após a aprovação do orçamento inicial), leva à necessidade da 

elaboração, apreciação e aprovação de alteração orçamental modificativa; 

6. As alterações orçamentais permutativas podem incluir reforços de dotações de despesas 

resultantes da diminuição ou anulação de outras dotações, podendo ainda incluir reforços ou 

inscrições de dotações de despesa por contrapartida do produto da contração de 

empréstimos ou de receitas legalmente consignadas; 

7. As modificações do Plano Plurianual de Investimentos consubstanciam-se, também, em 

alterações orçamentais modificativas e permutativas, tendo as primeiras lugar sempre que se 

torne necessário incluir e/ou anular projetos no mesmo considerados, implicando as 

adequadas modificações no orçamento, quando for o caso; 

8. Por outro lado, a realização antecipada de ações previstas para anos posteriores ou a 

modificação do montante das despesas de qualquer projeto constante do Plano Plurianual 

de Investimentos aprovado devem ser precedidas de uma alteração ao plano, sem prejuízo 

das adequadas modificações no orçamento, quando for o caso. 

9. As alterações ao Plano Plurianual de Investimentos visam adequar este instrumento ao 

perfil temporal e de valor dos investimentos, não substituindo os requisitos legais de 

repartição de encargos e de autorização de compromissos plurianuais, sendo da incumbência 

de cada responsável de serviço e da respetiva tutela assegurar estes procedimentos, 

preferencialmente antes de solicitar a alteração orçamental que os deve retratar; 

10.As alterações orçamentais permutativas ou modificativas devem ser realizadas no estrito 

cumprimento dos princípios e regras orçamentais; 

11.Compete, ao abrigo da deliberação da Câmara Municipal, tomada em 15-10-2021 e 

despacho de subdelegação, ao Vereador com competências neste pelouro, aprovar as 

alterações ao orçamento e às opções do plano, competindo à Assembleia Municipal aprovar, 

sob proposta da Câmara, as revisões ao orçamento e às opções do plano, nos termos 

legalmente vigentes e aplicáveis;  

12.Todos os pedidos tendentes à efetivação de modificações orçamentais deverão ser 

apreciados pelo Chefe de Unidade de Finanças e por este submetida a aprovação superior. 
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Capitulo III 

Artigo 5.° 

Dúvidas e Omissões 

As dúvidas que se suscitarem na execução do Orçamento e na aplicação deste articulado são 

esclarecidas pelo Presidente da Câmara Municipal que observará na matéria as orientações 

deles constantes. 

Capitulo IV 

Artigo 6.° 

Validade e Vigência do Orçamento 

A validade do presente documento é coincidente com o período de vigência do orçamento 

para o ano económico de 2025. 

Artigo 7.° 

Entrada em vigor 

O Orçamento, as Grandes Opções do Plano e as Normas de Execução Orçamental entram 

em vigor após aprovação em Assembleia Municipal, a partir de 1 de janeiro de 2025. 
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XIII Mapa Previsional de Empréstimos para 2025 
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N.º  reg. Data Contratado Utilizado Inicial Actual Amortização Juros Comissões Total a 1 de janeiro a 31 de dezembro

Caixa Geral de 
Depósitos 
(9015.004313.8.91)

29/04/2005 05/05/2005 20 19 1183 16/06/2005 N 1 115 000,00 1 115 000,00 2,341% 4,340% 70 992,93 1 943,93 8,30 72 945,16 70 992,93 0,00
Financiamento das Opções do Plano 
de 2005

Novo Banco 
(770013882)

28/04/2006 08/05/2006 20 18 1094 10/08/2006 N 1 412 314,00 1 298 022,57 3,145% 0,090% 72 112,38 4 528,67 0,00 76 641,05 144 224,74 72 112,36
Financiamento das Opções do Plano 
de 2006

Caixa Crédito 
Agrícola Mútuo 
(56046084163)

29/04/2009 07/04/2009 20 15 1103 26/06/2009

I (n.º6 do art.º 39.º da 
Lei n.º2/2007 de 15/01 
conjugada com os n.º3 
e 4 do art.º 51.º da Lei 

n.º64-A/2008 de 
31/12)

433 569,17 433 569,17 2,735% 4,970% 24 385,68 5 201,56 0,00 29 587,24 126 058,70 101 673,02
Construção do Centro Escolar de 
Macedo de Cavaleiros

Caixa Crédito 
Agrícola Mútuo 
(56063812737)

19/09/2016 10/10/2016 15 8 2601 23/12/2016 N 650 000,00 604 897,29 0,950% 4,830% 41 990,16 16 207,03 0,00 58 197,19 392 090,38 350 100,22
Remodelação de Edificio para 
instalação de serviços

Banco Português 
de Investimentos 
(1758812830029)

24/06/2019 12/07/2019 20 5 2379 05/09/2019
I (alínea a) do nº 5 do 
artigo 52.º  da Lei n.º 

73/2013, de 3/09)
774 533,20 59 807,91 0,477% 4,754% 46 997,16 28 773,39 0,00 75 770,55 693 208,11 646 210,95

Financiamento da contrapartida 
nacional de projetos com 
comparticipação de fundos 
comunitários/2020

Caixa Geral de 
Depósitos 
(0417004673391)

27/02/2020 08/09/2020 20 4 1194 20/09/25
I (alínea a) do nº 5 do 
artigo 52.º  da Lei n.º 

73/2013, de 3/09)
706 285,76 664 285,78 2,123% 4,382% 40 680,96 25 506,39 0,00 66 187,35 661 065,83 620 384,87

Financiamento dos projetos 
confinanciados do PPI/2020

5 091 702,13 4 175 582,72 297 159,27 82 160,97 379 328,54 1 426 574,86 1 790 481,42
( I )Isento para o limite de endividamento, conforme legislação aplicável e ( N ) Não isento para o l imite de endividamento

Taxa de Juro Encargos do ano Dívida prevista
Observações (finalidade da contratação)

Totais

MAPA PREVISIONAL DE ENCARGOS COM EMPRÉSTIMOS DE MÉDIO E LONGO PRAZO EM 2025

Município de Macedo de Cavaleiros

Entidade Credora
Aprovação pela 

A.  M.
Contratação

Prazo 
de con-  

trato

Anos     
decor-
ridos

Vistos do T. C.
Finalidade (a)

Capital
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XIV Mapa de Outros Encargos (Acordos de Regularização de Dívida) 
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Amortização Juros Total a 1 de janeiro a 31 de dezembro

Caixa de Crédito Agrícola de Trás os Montes e Alto Douro 23/12/2016 20/08/2021 15 4
Regularização da dívida às Águas do Norte, relativa à 

faturação de 31/03/2014 a 31/11/2016
5 761 600,82 5 561 600,82 278 668,47 271 933,81 550 602,28 4 610 636,42 4 331 967,95

Banco Europeu de Investimento (BEI) 12/03/2019 15/09/2020 24 5

Acordo de Regularização da dívida coma as Águas do 
Norte, relativo a parte de faturação por l iquidar de: 

31/07/2010 a 30/06/2012 e já com processos 
executivos e à faturação de 03/04/2017 a 02/10/2017, 

com cedência de créditos ao BEI em 15/09/2020

2 353 655,04 2 212 435,74 94 146,20 7 552,31 101 698,51 1 812 314,39 1 718 168,19

372 814,67 279 486,12 652 300,79 6 422 950,81 6 050 136,14Totais

MAPA PREVISIONAL DE ENCARGOS COM OS ACORDOS DE CESSÃO CRÉDITOS EM 2025

Município de Macedo de Cavaleiros

Entidade Credora

Data Celebração 
do 1º Acordo 
Cessação de 

Créditos

Restruturação 
do Acordo 

Cessação de 
Créditos

Prazo da 
Restruturação

Anos     
decorridos

Finalidade
Valor em Dívida 

na celebração dos 
Acordos Cessão

Valor em Dívida na 
Restruturação do 
Acordo Cessação 

com C.A.

Encargos do ano 2025 Dívida prevista
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XV Mapa de Pessoal para 2025



  
 
  
  
 

118 
   



  
 
  
  
 

119 
   



  
 
  
  
 

120 
   



  
 
  
  
 

121 
   



  
 
  
  
 

122 
   



  
 
  
  
 

123 
   



  
 
  
  
 

124 
   



  
 
  
  
 

125 
   



  
 
  
  
 

126 
   

 

 

 

 

 

 



  
 
 
  
 

127 
 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

XVI Mapa das Entidades Participadas – Entidades Societárias 
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Mapa das Participações das Entidades - Participações detidas pelo Município / 2025 
 

 

  
Entidade 

 
         Sede 

 
NIF 

 
CAE 

 

Parcela detida 

Valor % 

Associação de Municípios da 
Terra Quente Transmontana 

Rua Fundação Calouste 
Gulbenkian – Ed.. GAT 
3370 – 340 Mirandela 

 
501383018 

 
94995 

 
1 806 899,25€ 26% 

Comunidade Intermunicipal 
das Terras de Trás-os-
Montes 

Rua Visconde da Bouça 
5300 – 903 Bragança 

 
510957544 

 
84130 10 034,60€ 11,98% 

Resíduos do Nordeste, EIM, 
SA 

Rua Fundação Calouste 
Gulbenkian – Ed.. GAT 
3370 – 340 Mirandela 

 
505542331 

 
38212 5 595,00€ 11,19% 

 

Laboratório Regional de 
Trás-os-Montes, Lda. 
 

Complexo do Cachão  
5370-132 Mirandela 

 
503271985 

 
86901 3 741,00€ 4,55% 

Associação Nacional de 
Municípios Portugueses 

Associação Nacional de 
Municípios Portugueses 

 
509620540 

 
94995 4 810,18€ 0,32% 

Águas do Norte, SA 
Av. Osnabruck n.º 29  
5000 – 427 Vila Real 

 
513606084 

 
36001 330 217,00€ 0,297% 
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